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ATA DA 35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA BACIA HIDROGRÁFICA 

DO COMITÊ DO BAIXO PARDO / GRANDE - (BIÊNIO 2017/2019) 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de 2020, realizou-se a 35ª Reunião Extraordinária do Comitê 1 

da Bacia Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande, com início às 09h10min, através do aplicativo Google 2 

Meet (G-suite), com um total de 23 (vinte e três) membros, sendo 22 (vinte e dois) com direito a 3 

voto: André Elia Neto (Titular – ÚNICA), Aparecido Tadeu Pavani (Suplente – PM Bebedouro), César 4 

Renato Rotessi Salvi (titular – Coopercolombia), Christiano Araújo (Suplente – Secrt. Educação), 5 

Cicero Pequeno da Silva (titular – OAB), Claudio Daher Garcia (Titular – DAEE), Maria Inácia Macedo 6 

Freitas (titular-PM Colômbia), Newton Junqueira Franco (titular – sind. Rural Bebedouro), Patricia 7 

Amoroso De Andrade (suplente – UNIFEB), Ana Patrícia Caires Pereira (Suplente – CREA), Renato 8 

Massaro Sobrinho (titular – sind. Rural Guaíra), Silvio Ademir Brunozzi     (suplente – PM Jaborandi), 9 

Telma Alves Magro (titular – ACIAB), Marcos Costa (suplente – sind. Engenheiros), Marcos Cussolin 10 

Mesquita (titular – SABESP), Leandro Torelli (Suplente-SAAEB), Lucas Froner De Oliveira Silva 11 

(titular – DEAGUA), Luis Fernando Cardoso (titular – PM Morro Agudo), Fernando Basso (suplente – 12 

SAAEC), Jaci Paro (suplente – PM Colina), José Eduardo Coscrato Lelis (titular – PM Guaíra), Davi 13 

Faleiros (Titular – CETESB) e Luciana Alves da Cunha R. de Paula (Suplente – DAEE). Antes de 14 

iniciar a reunião, o relator da Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos 15 

Hídricos pede a palavra ao presidente. O presidente concede a palavra e o Relator da CT-PLAGRHI 16 

passa toda a metodologia da 1ª reunião plenária por videoconferência, informando que caso 17 

aconteça da reunião ser desconectada, seja por qualquer motivo, e a mesma não retornar a sua 18 

normalidade dentro de 30 minutos, a reunião deverá ser remarcada, devendo acontecer dentro de 19 

48 horas. Caso aconteça algum problema durante a votação e a mesma tiver sido interrompida, os 20 

votos computados até o momento da interrupção deverão ser computados, retomando a votação a 21 

partir de onde parou, devendo ser respeitada a ordem da palavra, ora solicitada através do chat. No  22 

chat, deverá ser informado o nome e a entidade dos representantes que se encontram presentes na 23 

reunião. A reunião será gravada e no momento da votação, só irá se manifestar quem for contra ao 24 

item colocado em votação. Após as informações sobre a metodologia da reunião, o Presidente deu 25 

início a reunião, agradecendo a presença de todos, e em seguida colocou em votação a dispensa da 26 

leitura da Ata da 47ª Reunião Extraordinária do CBH-BPG, tendo em vista que a mesma já foi 27 

encaminhada via e-mail a todos os representantes, sendo sua dispensa aprovada por unanimidade. 28 

Em seguida, o presidente colocou a referida Ata em votação, sendo também, aprovada por 29 

unanimidade. Na sequência presidente passou a palavra ao Secretário Executivo, para as 30 

“Informações Gerais” e posteriormente as deliberações. Com a palavra, o Secretário Executivo 31 

informa que devido à pandemia, todo o processo para pleitear recursos FEHIDRO/2020 foi adiado, 32 

havendo a necessidade de remarcar as datas e alterar as deliberações, e devido a este fato, a 33 

secretaria executiva entrou em contato com a diretoria do comitê para discutirem, no sentido de se 34 

fazer deliberações ad referendum. A diretoria aprovou e a partir disso, as deliberações a serem 35 

apresentadas foram elaboradas como ad referendum, revogando as deliberações anteriores. 36 

Apresentando as deliberações, a Deliberação Ad Referendum CBH-BPG n.o 244/2020, de 37 

20/03/2020, que “Adequa as diretrizes e critérios para distribuição dos recursos do FEHIDRO/2020 38 

destinados à área do CBH-BPG, conforme alterações no MPO previstas nas Deliberações COFEHIDRO 39 

nº 214/2020, 218/2020 e 219/2020”, trata das diretrizes e critérios para distribuição dos recursos 40 

FEHIDRO/2020, sendo adequada de acordo com as deliberações COFEHIDRO, como por exemplo, o 41 

valor mínimo que os empreendimentos poderão solicitar, será de R$150.000,00 (cento e cinquenta 42 

mil reais). Após os esclarecimentos e a apresentação da Deliberação Ad Referendum CBH-BPG n.o 43 

244/2020, o Secretário Executivo devolve a palavra ao presidente para que a mesma seja colocada 44 

em votação. Então presidente retoma a palavra e coloca em votação a Deliberação Ad Referendum 45 

CBH-BPG n.o 244/2020, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida, passa a palavra ao 46 

Secretário Executivo para que faça um breve esclarecimento sobre a “Deliberação Ad Referendum 47 

CBH-BPG n.o 245/2020, de 20/03/2020, que “Estabelece novos prazos para apresentação de 48 

documentação visando obtenção de verbas junto ao FEHIDRO/2020 e torna sem efeito a Deliberação 49 

CBH-BPG n.o 243/2019”. Com a palavra o Secretário Executivo esclarece que esta deliberação ad 50 

referendum foi elaborada logo no início da pandemia, estendendo os prazos para o processo de 51 

protocolo, análise e classificação dos empreendimentos, mas como a pandemia começou a se 52 

estender sem dar sinal de que iria minimizar a situação, e o prazo limite para entrega dos 53 

documentos era até 09 (nove) de abril, então a Secretaria optou por elaborar outra deliberação ad 54 
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referendum, revogando a anterior e estabelecendo novamente outros prazos, sendo esta 55 

Deliberação Ad Referendum CBH-BPG n.o 246/2020, de 08/04/2020, que “Estabelece novos prazos 56 

para apresentação de documentação visando obtenção de verbas junto ao FEHIDRO/2020 e torna 57 

sem efeito a Deliberação CBH-BPG n.o 245/2020”. Após esclarecer todo o ocorrido, o secretário 58 

devolve a palavra ao presidente. Com a palavra retomada, o presidente coloca em votação a 59 

Deliberação Ad Referendum CBH-BPG n.o 245/2020, sendo aprovada por todos. Em seguida 60 

também colocou em votação a Deliberação Ad Referendum CBH-BPG n.o 246/2020, que foi 61 

aprovada por unanimidade. Dando sequência na reunião, o Secretário retoma a palavra para 62 

esclarecer a Minuta de Deliberação CBH-BPG n.o 247/2020, que “Aprova o Plano de Aplicação de 63 

Recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos para o ano de 2020”. Então o Secretário 64 

Executivo apresenta a planilha do Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança pelo uso da Água, 65 

informando o valor da previsão da LOA 2020, os valor previsto para Custeio, que é 10% do valor da 66 

LOA, e informa também a apuração final prevista para investimento, sendo R$1.237.601,78 (um 67 

milhão duzentos e trinta e sete mil seiscentos e um reais e setenta e oito centavos). Após os 68 

esclarecimentos, o presidente retoma a palavra e coloca em votação a Minuta de Deliberação CBH-69 

BPG n.o 247/2020, sendo aprovada por unanimidade. Na sequencia, o presidente passa a palavra 70 

para a Coordenadora da CT-PLAGRHI, para fazer uma breve explanação da Minuta de Deliberação 71 

CBH-BPG n.o 248/2020, que “Aprova atualização e adequações no Plano de Ação e Programa de 72 

Investimento para o período de 2020 – 2023 da Bacia Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande (UGRHI 73 

12) e torna sem efeito a Deliberação CBH-BPG n.o 241/2019”. Em sua explanação, a Coordenadora 74 

da CT-PLAGRHI esclarece que foi realizado um levantamento com os principais tomadores de 75 

recursos FEHIDRO neste comitê, sendo eles, prefeituras, serviços de água e autarquias, buscando 76 

saber a real necessidade de cada município, para que se possa analisar e priorizar as principais 77 

metas e ações deste comitê, planejando a melhor forma de se distribuir os recursos FEHIDRO. A 78 

coordenadora apresenta a planilha do PAPI, esclarecendo a forma de distribuição dos recursos tanto 79 

de compensação financeira quanto da cobrança pelo uso da água, para o ano de 2020 até 2023. 80 

Após a explanação da coordenadora, o presidente retoma a palavra e coloca em votação a Minuta de 81 

Deliberação CBH-BPG n.o 248/2020, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida o presidente 82 

passa a palavra ao Secretário Executivo, para que possa esclarecer algumas ações do governo 83 

devido a pandemia. Com a palavra, o Secretário informa que atualmente foram aprovadas as 84 

deliberações COFEHIDRO 221 e 222 de 2020, as quais tratam o decreto do governador que bloqueia 85 

recursos do estado, inclusive recursos da compensação financeira. Devido a este fato, realizou-se 86 

um levantamento dos recursos das bacias, retendo 50% destes recursos e no caso da bacia do Baixo 87 

Pardo Grande, sendo disponibilizado recursos na ordem de R$593.377,88 (quinhentos e noventa e 88 

três mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Na sequência, o secretário pede 89 

a coordenadora para que explique a Minuta de Deliberação CBH-BPG n.o 249/2020, que “Indica 90 

prioridades de investimento do FEHIDRO/2020 e dá outras providências”. Com a palavra, a 91 

coordenadora inicia informando os empreendimentos que protocolaram seus documentos na 92 

secretaria executiva para pleitear recursos FEHIDRO 2020, sendo eles: no sub PDC 1.4, tomador 93 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Colina – SAAEC, com o empreendimento “Atualização do 94 

Plano de Controle de Perdas do município de Colina”; e o tomador Fundação de Apoio à Pesquisa 95 

Agrícola – FUNDAG, com o empreendimento “Modernização da rede meteorológica junto ao CBH-96 

BPG – UGRHI 12, e suporte a implantação de monitoramento agrometeorológico para racionalização 97 

do uso da água na agricultura”, no sub PDC 3.1, o tomador Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 98 

Colina – SAAEC, com o empreendimento “Substituição de Emissário ETE – Vila Guarnieri e Nosso 99 

Teto”; o tomador Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB, com o 100 

empreendimento “Emissário Interceptor da Av. Sergio Sessa Stamato”; o tomador Serviço 101 

Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB, com o empreendimento “Emissário com 102 

Travessia no Córrego Bebedouro ou da Cachoeira”; o tomador Saneamento Ambiental de Viradouro 103 

– SAV, com o empreendimento “Emissário de Esgoto Guerreiro – Fase 2” e o tomador Departamento 104 

de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA, com o empreendimento “Reestruturação de Estação de 105 

Tratamento de Esgoto no Bairro Rural São José do Albertópolis no município de Guaíra”; no sub 106 

PDC 3.3, o tomador Prefeitura Municipal de Icém, com o empreendimento “Galeria de Águas 107 

Pluviais e Dissipadores na Avenida José Gonçalves Martins e na Rua Realino Nogueira – Córrego 108 

Água Doce”; sub PDC 5.1, o tomador Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB, 109 

o empreendimento “Implantação do Projeto de Macromedição de Nível com automação via 110 
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telemetria”; o tomador Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV, com o empreendimento 111 

“Substituição de Redes e Ramais de Água no Bairro Vila Nova em Viradouro”;o tomador Saneamento 112 

Ambiental de Viradouro – SAV, com o empreendimento “Substituição de Redes e Ramais de Água no 113 

Bairro Vila Bruschini em Viradouro” e o tomador Prefeitura Municipal de Morro Agudo, com o 114 

empreendimento “Implantação de Ações do Plano Diretor de Combate a Perdas de Água – 115 

Macromedição de Vazão no Sistema de Abastecimento de Água do município de Morro Agudo/SP”. 116 

Então realizou-se a análise dos empreendimentos, desclassificando 6 (seis) empreendimentos por 117 

não estarem enquadrados nas exigências do MPO e dos critérios estabelecidos por este comitê. Os 118 

empreendimentos pré-enquadrados, foram pontuados e hierarquizados, sendo classificados apenas 119 

os seguintes empreendimentos: com recursos da compensação financeira – sub PDC 1.4 - 1º 120 

colocado – FUNDAG, com o empreendimento “Modernização da rede meteorológica junto ao CBH-121 

BPG – UGRHI 12, e suporte a implantação de monitoramento agrometeorológico para racionalização 122 

do uso da água na agricultura”, no valor solicitado e total de R$235.000,00 (duzentos e trinta e 123 

cinco mil reais), não havendo contrapartida; 2º colocado, sub PDC 3.1 – SAV, com o 124 

empreendimento “Emissário de Esgoto Guerreiro – Fase 2”, no valor solicitado de R$358.377,88 125 

(trezentos e cinquenta e oito mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), 126 

lembrando que o tomador aumento sua contrapartida, acertando o valor solicitado para conseguir 127 

utilizar o recurso disponível da compensação após contemplação do empreendimento anterior, 128 

conforme aprovado pela CT-PLAGRHI, zerando os recursos da compensação financeira; com os 129 

recursos da cobrança pelo uso da água – sub PDC 5.1 – 3º colocado, SAAEB, com o 130 

empreendimento “Implantação do Projeto de Macromedição de Nível com automação via 131 

telemetria”, no valor solicitado de R$596.775,96 (quinhentos e noventa e seis mil setecentos e 132 

setenta e cinco reais e noventa e seis centavos); 5º colocado, SAV,  com o empreendimento 133 

“Substituição de Redes e Ramais de Água no Bairro Vila Bruschini em Viradouro”, no valor solicitado 134 

de R$318.152,08 (trezentos e dezoito mil cento e cinquenta e dois reais e oito centavos) e sub PDC 135 

3.1 - 4ª colocado, SAAEC, “Substituição de Emissário ETE – Vila Guarnieri e Nosso Teto”, no valor 136 

solicitado de R$224.088,76 (duzentos e vinte e quatro mil oitenta e oito reais e setenta e seis 137 

centavos). Restando um valor de R$98.584,98 (noventa e oito mil quinhentos e oitenta e quatro 138 

reais e noventa e oito centavos), por se tratar de um valor residual abaixo do mínimo estabelecido 139 

na deliberação, não haverá segundo pleito, ficando na carteira de suplente, o tomador SAV, com o 140 

empreendimento “Substituição de Redes e Ramais de Água no Bairro Vila Nova em Viradouro”, com 141 

um valor solicitado de R$592.947,51 (quinhentos e noventa e dois mil novecentos e quarenta e sete 142 

reais e cinquenta e um centavos). Após a apresentação o presidente retomou a palavra e colocou 143 

em votação a Minuta de Deliberação CBH-BPG n.o 249/2020, sendo aprovada por unanimidade. Em 144 

seguida o presidente passa a palavra ao Secretário Executivo para que dê seguimento com os 145 

assuntos gerais. Com a palavra o Secretário faz uma breve explicação sobre o pró-comitês e a 146 

necessidade de se fazer o plano de comunicação no comitê. Em seguida o presidente deixa a palavra 147 

aberta para maiores informações. Com a palavra concedida, a representante da prefeitura municipal 148 

de Colômbia, solicita que seja feita uma moção de apoio à polícia ambiental, com relação ao 149 

trabalho executado em função da pesca predatória. Então o presidente solicita a representante da 150 

prefeitura de Colômbia e também a polícia ambiental, que redija um ofício, esclarecendo e 151 

solicitando a moção ao Comitê, para posteriormente ser analisado e elaborado. Ao final, o 152 

presidente encerra esta reunião, agradecendo a presença e participação de todos. Após então, 153 

conforme o que foi dito nesta reunião, eu, Claudio Daher Garcia, lavrei a presente ata e assino ao 154 

final. Barretos, 22 de julho de 2020. 155 

 


